
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.349.638 - SC 
(2012/0218525-0)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : CÉSAR FELIPPE E OUTROS
ADVOGADOS : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS E OUTRO(S) - PR008123 
   SANDRO RAFAEL BONATTO  - PR022788 
AGRAVADO  : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADOS : ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA  - PE016983 
   LUIS FELIPE FREIRE LISBOA E OUTRO(S) - DF019445 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. ATO DE 
SOBRESTAMENTO. ECONOMIA PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA 
DE CARÁTER DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE.
1. É certo que a Corte Especial definiu que não há suspensão 
automática dos processos quando reconhecida a repercussão geral da 
matéria pelo Supremo Tribunal Federal. Todavia, em casos como os 
dos autos em que se discute, ao fim e ao cabo, o Juízo competente 
para julgar a ação (Justiça Federal ou Justiça Estadual), com conflito 
interno de posicionamentos no âmbito deste Tribunal (Primeira e 
Segunda Seções), é conveniente que se aguarde o desfecho da 
controvérsia, presente a incerteza jurídica.
2. Encontrando-se a matéria com repercussão geral reconhecida pelo 
Pretório Excelso, por medida de economia processual e para evitar 
decisões dissonantes entre a Corte Suprema e esta Corte Superior, 
os recursos que tratam da mesma controvérsia no STJ devem 
aguardar, no Tribunal de origem – quando interposto contra decisão 
por ele proferida –, ou nesta Corte – quando interposto contra 
decisão aqui prolatada –, a solução no recurso extraordinário 
afetado, viabilizando, assim, o juízo de conformação, hoje 
disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015.
4. É irrecorrível ato deste Tribunal Superior que determina o 
sobrestamento de recursos a fim de se aguardar a fixação de tese 
jurídica pelo STF, já que desprovido de caráter decisório. 
Precedentes: AgInt no AREsp 920.593/RJ, Rel. Min. Regina Helena 
Costa, Primeira Turma, DJe 2/8/2017; AgInt nos EDcl nos EDcl no 
RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.422.605/SP, Rel. Min. Humberto 
Martins, Corte Especial, DJe 16/12/2016.
5. Agravo interno não conhecido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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